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Atos do Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PLENÁRIO
D EC I S Õ ES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.238 (1)
ORIGEM : ADI - 51549 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B
A DV . ( A / S ) : PAULO MACHADO GUIMARÃES (5358/DF)
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT
A DV . ( A / S ) : ANGELO LONGO FERRARO (37922/DF, 261268/SP)
A DV . ( A / S ) : EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO (0004935/DF)
R EQ T E . ( S ) : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB
A DV . ( A / S ) : LUIZ ARNÓBIO DE BENEVIDES COVÊLLO (DF011149/)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS MAGISTRADOS - APAMAGIS
A DV . ( A / S ) : ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (98628/SP)
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ACRE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITÓRIOS
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS
AM. CURIAE. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AM. CURIAE. : CONFEDERACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL - CONDSEF
A DV . ( A / S ) : JOSÉ LUIS WAGNER (17183/DF, 018097/RS, 18097/RS)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MAGISTRADOS - APAMAGIS

A DV . ( A / S ) : ALBERTO PAVIE RIBEIRO (07077DF/DF)
AM. CURIAE. : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: O Tribunal, inicialmente, resolveu questão de ordem suscitada pelo
Presidente. Em seguida, após a leitura do relatório e a realização das sustentações
orais, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelo requerente Partido Comunista do Brasil
- PC DO B, o Dr. Paulo Machado Guimarães; pelo requerente Partido dos Trabalhadores
- PT, o Dr. Eugênio José Guilherme de Aragão; pelo amicus curiae Associação Paulista
dos Magistrados - APAMAGIS, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro; pelo amicus curiae Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Sul, o Dr. Fabiano Dallazen, Procurador-Geral de
Justiça do Estado; pelo amicus curiae Confederação dos Trabalhadores no Servico
Público Federal - CONDSEF, o Dr. José Luis Wagner; pelos interessados Presidente da
República e Congresso Nacional, a Dra. Izabel Vinchon Nogueira de Andrade, Advogada
da União; e, pela Procuradoria-Geral da República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge,
Procuradora-Geral da República. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o
Ministro Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.2.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.241 (2)
ORIGEM : ADI - 51715 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, inicialmente, resolveu questão de ordem suscitada pelo
Presidente. Em seguida, após a leitura do relatório e a realização das sustentações
orais, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelos interessados Presidente da
República e Congresso Nacional, a Dra. Izabel Vinchon Nogueira de Andrade,
Advogada da União; e, pela Procuradoria-Geral da República, a Dra. Raquel Elias
Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da República. Não participou, justificadamente,
deste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Dias Toffoli.
Plenário, 27.2.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.250 (3)
ORIGEM : ADI - 55772 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, inicialmente, resolveu questão de ordem suscitada pelo
Presidente. Em seguida, após a leitura do relatório e a realização das sustentações
orais, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelos interessados Presidente da República
e Congresso Nacional, a Dra. Izabel Vinchon Nogueira de Andrade, Advogada da União;
e, pela Procuradoria-Geral da República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge,
Procuradora-Geral da República. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o
Ministro Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.2.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.256 (4)
ORIGEM : ADI - 56922 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A DV . ( A / S ) : CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO FILHO (6534/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, inicialmente, resolveu questão de ordem suscitada pelo
Presidente. Em seguida, após a leitura do relatório e a realização das sustentações
orais, o julgamento foi suspenso. Falaram: pelos interessados Presidente da República
e Congresso Nacional, a Dra. Izabel Vinchon Nogueira de Andrade, Advogada da União;
e, pela Procuradoria-Geral da República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge,
Procuradora-Geral da República. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o
Ministro Gilmar Mendes. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.2.2019.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.261 (5)
ORIGEM : ADI - 59382 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP
A DV . ( A / S ) : ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA (0012500/DF)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, inicialmente, resolveu questão de ordem suscitada pelo
Presidente. Em seguida, após a leitura do relatório e a realização das sustentações
orais, o julgamento foi suspenso. Falaram: pela requerente, o Dr. Aristides Junqueira
Alvarenga; pelos interessados Presidente da República e Congresso Nacional, a Dra.
Izabel Vinchon Nogueira de Andrade, Advogada da União; e, pela Procuradoria-Geral da
República, a Dra. Raquel Elias Ferreira Dodge, Procuradora-Geral da República. Não
participou, justificadamente, deste julgamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidência
do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.2.2019.
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